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Introdução
• O Manual de Boas Praticas deve ser encarado como um exercício

generalista que contempla uma ampla descrição de boas práticas de
conduta para o vinho. A sua aplicação requer um esforço acrescido aos
profissionais do sector que passa pela definição de procedimentos e
instruções de trabalho adicionais conducentes a uma política de qualidade.

• As empresas do sector dos vinhos estão, desde 1 de Janeiro de 2006,
abrangidas pelo disposto no Regulamento (CE) nº 852/2004 de 29 de Abril de
2004, que enumera os requisitos a cumprir no que se refere a pessoal,
instalações, meios de transporte, equipamentos, abastecimento de água e
tratamento de resíduos. No entanto, existem alguns princípios universais
aplicados tanto à indústria vitivinícola como a qualquer outra indústria
alimentar, pelo que se revela imprescindível a compilação dos princípios
mais relevantes das boas práticas de fabrico neste sector.

• O presente trabalho surge no âmbito da unidade curricular “Qualidade e
Segurança Alimentar” e aborda os cuidados de higiene e segurança que se
devem cumprir nas adegas para garantir a qualidade e conformidade do
vinho.



Objectivos
• O objetivo deste manual de boas práticas é proporcionar aos
colaboradores das adegas a informação necessária para:

Ø Garantir qualidade sanitária e conformidade do vinho;

Ø Evitar contaminação;

Ø Adotar melhores técnicas para realização de tarefas, visando a
salubridade total do vinho;



Princípios de Organização
Produção e Gestão

ü Toda a legislação, regulamentação, regras ou notificações relevantes
para a indústria do vinho devem ser do conhecimento da empresa,
nomeadamente quanto a métodos de produção, práticas enológicas, limites
legais e embalagem.

ü A empresa deve documentar os seus procedimentos nas áreas
relacionadas com as Boas Práticas de Produção Vitivinícola (BPPV). Todos os
procedimentos adoptados devem ser documentados através de um manual
e instruções relevantes.

ü A empresa deve possuir cópias de toda a legislação actualizada no
que respeita à produção e venda de vinho em Portugal e, caso se aplique,
de outros países para os quais a exportação seja efectuada.



ü Todos os procedimentos de produção devem garantir que a segurança
dos empregados e consumidores nunca é comprometida.

ü As responsabilidades e autoridades de todo o pessoal devem estar
claramente definidas.

ü O pessoal com responsabilidades directas na produção de uva ou
produção de vinho deve ter o treino e/ou experiência necessários para
assegurar a segurança e qualidade do produto final.

ü Devem ser desenvolvidas políticas e procedimentos para minimizarem o
impacto, no meio ambiente e na produção, de efluentes e resíduos. Sempre
que possível, devem ser implementadas práticas de reciclagem de material.



• Registos

ü Todos os registos associados aos materiais e condições de processamento
devem ser mantidos no mínimo durante três anos ou, por mais tempo, caso
requerido por legislação aplicável. Os registos devem ser legíveis, exactos e
facilmente entendidos, bem como claramente identificado o item a que
dizem respeito.

ü Todos os registos devem possuir meios de identificação através de datas,
lotes e códigos que possam ser rastreáveis.

ü Os registos de detalhes de expedição do produto devem ser mantidos
para que, no caso de uma eventual recolha de produto no mercado, seja
possível o seu rastreio.

ü Deve ser implementado um sistema de revisão e disposição de registos
antigos para assegurar que o sistema de registos mantém a sua eficácia.



• Práticas dos Funcionários

ü Os funcionários devem ter uma boa higiene pessoal, vestir roupas limpas e
sem indícios de desgaste quando trabalham com vinho. Devem vestir roupa
confortável e adequada, não usar jóias ou acessórios enquanto trabalham
nas áreas de engarrafamento da adega. Nas áreas de produção da adega
deve ser usado calçado fechado apropriado.

ü Todos os funcionários devem possuir o treino e a experiência necessários
para executar as respectivas funções atribuídas ao nível da produção e
controlo.

ü Junto às áreas de trabalho e em todos os sanitários devem existir lavatórios
providos de sabonete líquido e/ou desinfectante, água quente e sistemas de
secagem de mãos. Os funcionários devem usar esses locais para a
manutenção da sua higiene pessoal.

ü Todo o pessoal é responsável pela limpeza do seu posto de trabalho.



Ambiente e Instalações
• Ambiente circundante

ü Quando as áreas de recepção e fermentação funcionarem no exterior,
devem ser tomadas medidas especiais para garantir que essas áreas não
têm lixos, têm bom escoamento (o escoamento não deve ser efectuado
para a zona de produção) e são planeadas de forma a permitir fácil acesso
e limpeza.

ü Um programa de controlo de infestações deve ser implementado para
impedir a entrada de insectos e outros animais nos edifícios e nas áreas de
funcionamento, e a sua eficácia deve ser fiscalizada.

ü Qualquer contentor de lixo em torno da adega deve estar protegido de
roedores e outras infestações e deve ser despejado regularmente. Os
indicadores do controlo de infestações devem estar visivelmente assinalados
e localizados para evitar contaminação ou derramamento acidental.

ü O chão deve ser mantido limpo e sem lixo, em todas as situações.



• Instalações

ü As instalações devem permitir uma limpeza e/ou desinfecção adequadas
e prevenir a acumulação de sujidade. Os pavimentos, paredes e as portas
têm de ser mantidos em boas condições e facilmente laváveis ou
desinfectáveis.

ü Devem ser tomadas medidas para evitar a queda de partículas no vinho
(ou nas suas matérias-primas) e a formação de condensação (humidade) e
de bolores nas superfícies (tectos, paredes, chão, depósitos e equipamentos)
da adega.

ü O processamento e a armazenagem do vinho devem ser garantidos em
condições de temperatura adequadas.

ü Os sistemas de ventilação devem ser construídos de forma a proporcionar
um acesso fácil aos filtros e a outras partes que necessitem de limpeza ou de
substituição. O fluxo mecânico de ar de uma área contaminada para uma
limpa deve ser evitado.

ü As instalações de esgoto devem ser projectadas e construídas de forma a
evitar o risco de contaminação do vinho ou das matérias primas.



Adega devidamente higienizada
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Equipamentos
ü Os equipamentos devem ser mantidos em boas condições de arrumação

e de conservação, de modo a reduzir ao mínimo qualquer risco de
contaminação, permitir uma limpeza perfeita e a sua desinfecção. As
soldaduras devem ser lisas, os cantos arredondados e todas as superfícies de
contacto com o vinho devem ser acessíveis à limpeza.

ü Devem ser efectuados controlos prévios ao equipamento,
nomeadamente à facilidade de higienização.

ü Os equipamentos devem ser instalados de modo a permitir a limpeza
adequada da área circundante e de modo a minimizar a possibilidade de
contaminação.



ü Todos os lubrificantes usados em locais onde a filtração ou o gotejamento
para as uvas ou vinho seja possível devem ser aprovados para uso em
situações de preparação de produtos alimentares. A lubrificação do
equipamento deve ser feita cuidadosamente para evitar a contaminação
do produto com lubrificantes.

ü Quando um refrigerante secundário é usado para controlo da
temperatura de fermentação deve ser feita uma verificação para assegurar
a detecção imediata de fugas, no caso de ocorrerem.

ü Todo o equipamento deve ser instalado de modo a facilitar o
funcionamento, reparação e limpeza. O equipamento que não está a uso,
incluindo mangueiras, deve ser guardado em boas condições de limpeza no
seu devido lugar.



Vinificação
ü Todos os materiais, utensílios e equipamentos que entrem em contacto

com o vinho ou com as suas matérias-primas devem ser mantidos limpos.
Resíduos, como as películas das uvas, grainhas, engaços e borras, devem ser
removidos do equipamento imediatamente após o uso.

ü Os procedimentos de limpeza e desinfecção devem ser estabelecidos,
documentados e seguidos de forma a garantir que o material é limpo e que
a contaminação do produto com resíduos de acções de limpeza e
desinfecção é evitada.

ü Devem ser mantidos registos de modo a que se identifiquem todos os lotes
de produtos e todas as quantidades de matérias-primas utilizadas. Estes
registos devem satisfazer as exigências legais em termos de rastreabilidade.
Deve ser implementado um sistema para verificar as quantidades usadas de
aditivos (produtos enológicos), as quais são limitadas por exigências legais.



ü As mangueiras devem ser armazenadas de forma a permitir a drenagem.
Antes do uso devem ser enxaguadas com água potável para assegurar a
ausência de matérias estranhas.

ü Toda a água utilizada na adega (preparação de aditivos, lavagem das
linhas, equipamento e materiais de embalagem) deve ser potável e respeitar
as exigências legais. Quando a fonte de água não tem origem municipal,
esta deve ser verificada com alguma periodicidade.

ü Após a limpeza, todo o equipamento deve ser enxaguado com água
potável. O equipamento deve possuir um sistema de drenagem. Se o
equipamento não for utilizado imediatamente deve ser drenado para ficar
seco.



Resíduos 
ü Os resíduos de matérias-primas, de vinho ou de outros materiais, não 

devem ser acumulados em zonas de vinificação, excepto na medida em 
que tal seja inevitável para a execução adequada do trabalho.

ü Os contentores devem ser de fabrico adequado, mantidos em boas 
condições e permitir a fácil limpeza e desinfecção.

ü Todos os resíduos devem ser depositados em contentores que possam ser 
fechados, excepto se as empresas demonstrarem à autoridade competente 
que outro tipo de contentores utilizado é adequado.

ü Os locais de armazenagem dos resíduos devem ser concebidos e 
utilizados de modo a permitir boas condições de limpeza e impedir o acesso 
de animais e contaminação da água potável, dos equipamentos e das 
instalações.



Planos de Higienização















Conclusão
• Uma das principais exigências dos consumidores é a segurança e

qualidade alimentares que têm vindo a adquirir uma importância
crescente.

• Para que os produtos alimentares cumpram essas exigências, devem
ser manuseados e preparados, de uma forma segura, diminuindo os
riscos de contaminações e transmissão de doenças aos consumidores.

• O pessoal que desempenha estas funções deve ser responsável e
realizar uma higiene pessoal cuidada antes de iniciar o seu trabalho.

• A elaboração do manual de boas práticas de higiene e o
cumprimento do plano de higienização adequado torna-se
indispensáveis na consciencialização dos manipuladores de alimentos,
incentivando-os a cumprir regras de higiene, segurança e saúde e a
prestar um serviço de maior qualidade.


